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ES?ADO DO MARANHAO

PREFEITUNA iIUT{ICIPAL SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.511.O93lOOOl-06
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N" 010t2022-
SEMED, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA
MTINICIPAL DE SANTA LUZIA
DOPARUÁEAENIPRES,\
DONIINGAS DE JESUS GONTES
PINHEIRO 10897028368.

O MUNICÍPIO DE SANT.A, LUZIA Do PARUÁ. Estado do Maranhão. pessoa.jurídica de

Direito Público Intemo. inscrito no CNPJ no 12.51 1.093/000i-06. através da SECRETARIA
MLTNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representado pela Secretária, a Sra. SEBASTIANA DE
KASSIA SANTOS FREITAS, Portaria no 01212021, doravante denominada CONTRATANTE, de

outro lado a empresa DOMINGAS DE JESUS GOMES PINHEIRO 40897028368, inscrita no

CNPJ/MF sob o no 29.246.49410001-70. neste ato representado pelo Sr. Domingas de Jesus

lGomes Pinheiro, CPF n" 408.970.283-68. doravante denominada CONTRATADA. resolvem. na

forma da Lei n" 8.666. de 2l de juúo de 1993 e suas alterações. firmar o presente Termo Aditivo.
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO DO ADITIVO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual e do prazo de

execução.

3.1 Pela existência de saldo de valor no contrato, devida a diminuição nas ordens de fomccimento
pelo interesse da Administraçâo Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA _ DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1 O aditivo fundamenta-se nos termos da clausula I 5 do contrato e no Art. 57. § 1o. Inciso Ill da

Lei n" 8.666/1993.
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IO TERMO ADITIVO
CONTRATO no 01012022- SEMED

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS

2.1. A vigência contratual e do prazo de execuçào passará a vigorar entre 01i01i2023 a31/1212023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA
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CLÁUSULA QUINTA
CONTRATUAIS

DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇOES

5.1 Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado. é lavrado o presente
Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma. assinado pelas paÍes e testemuúas abaixo.

Santa Luzia do Paruá-MA. 28 de dezembro de 2022.

SEBASTI SANTOS FREITAS
SECRF,T ICIPAL DE EDUCAÇÀO

PORTARIA N' OI 2/202I
CONTRATANTE
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LIS G ESP rR() {0897028368
F obon 9.246.494/000t-70

CONTRATADA
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M 8êfiúü'útipros SaO LU|S, QUÀRTÂ ' 18 DE IANEIRO DE 202f r ANo xvll ' I'le 3024
tssN 2763-860X

PRltlElRO ÍEnMo ADITIVO AO CoIITRATO l{r 010/?022. SEIIIAS,

QUE ENTRE 5I CELETRÂI' A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAi{TA
LUztÀ Do paRuÁ E Â EMPRES^ Dor'rlN6Âs DE rEsus GoMEs
PtNHEIiO a0897028368.

o MUI{lCÍPlo Dl 3Al{ÍA LUZIA DO PAIUA, Estldo do M.rrnhào,
pê5ror iurÍdic. de Direito Públi(o lntêrno, lnt(rito no CNPI n0

12.511,093/0001-06, àtÍõvés dâ SECRETARIÂ MUNICIPÀL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E CIoADAÍ{lA, nrstê ato rrprrsentrdo
pÉla Srçietár|., a Srr. Àngch MÉrcia dor Rcis, Portrrir n'016/20?L
dorâvànt! dlnomlhàdà CONTRAÍANTE, dr outro lldo â lmprrsa
Doillx6Â5 Ol JlgU§ 6oi'll9 PltlHllto a0l970lllCl, lnscrita no

CNP,/UF sob o hc 29.246,494/0001.70, neste ato repÍesentado pelo

Sí. Dominqas de Jesus lGomes Pinhêiro, cPF n" 408.970.283-68,
donvrnte dênomlnldà CoNÍRATADA, rrrolvem, na Íorm. dr Lel n!
0.666, dê 21 d! Junho dê 1993 r rurs altêrlçóês, llrmrr o pÍê3ênt!
Íermo Aditivo, mediante as seguintes cláusulas e condições:

cúu5ulA PitMStRA - DO OqtTO DO ADmVO

1,1, 0 Fr.gênt! TÉrmo Aditivê trm por objrto t pronogaç|o da viEência
ontÍatual e do píazo de execução.

Êt.luSut 3tout{DA - Do3 tillol
2.1. A viglnclr (ontrrtu!l r do pr.zo dc cxccuçlo prssrrá r vigoÍ.r
ênÍÊ 0U01n023 ! !1/122023.

cúuruu rclttA ' 0A lutflrrclflvA

3.1 Pela existên(iô de saldo de valor ho contrato, devida a dimiruição
nas ordeng de forneclmento pelo lnteresse da Admlnistraçào Pública

t{unleloà1,

citúsúii qirÂÀrÁ - ÕÀ FuiabÀritt{Í çÁô LacÂL

r. ÍERMO AD]Í|VO
CONTRÂTO n' 010/2022. SEMAS

clÂusutA Qutr{TA. DA RATT CAçAO DAs CLAUSULAS !
corlolçÔ!s coNTRAru^ls

5.1 Ficam ratillcadâs e inalterâdas todas as demais cláusulas e
rndicões do contrãto.

E para firmeza e como píova de assim hôverem entre si ajustado e

avençado. é lavÍado o presente lnstÍumento em 03 (três) vias de igual
teor e Íormã, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.
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Publicado poÍ: l,l /ttyAM P,IVHÉ,RO RODRIGUES
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l. Tlrno Aomvo cor{ÍiÂÍo N. ol0n022- srttrro

l. ÍEtiro aolTlvo
coilTl^To n' 010/2022. SEillD

PRIMIIiO T:Rl'lO ADITIVO AO COIITIATO l{e 010/2022. SEIIIÊD,

Qul ENTRI Sl C[LllRÀM A PRlllrÍURA lrluNlclPAL OE SAtl?A
LUZTA OO PARUÂ E A EHPRESA DOMIirGAS DE JESUS GOiTES
PtitHEtRo 4089702836E.

o tiuÍ{lclPlo ol taÍ{TA ru A Do PAiuA, Esttdo do l.lârÊnhto,
pessoa jurÍdlcâ de Dlreito Públlco lnterno, inscrlto no ctlPj nc

r2.5IL093/0001-06, através da SECRETARIa MUNICIPAL oE
EDUeAçÂo, n!átr rtg r!pr!5!nt.de p?là SÊGr€tlrir, . SÍ., SEBASTIANÀ

DE KASSIA §ANÍôs FREIÍÀS, Fortàrle n' 012/2011, dorãvãnt€
denominsda CôNTRAIANTE. de outro lsdo a etnprua Oôl{111613 DÊ

JESUS GOtrlES PIÍ{HEIRO 4O!9702E368, inscrita no CNPJ/MF sob o

nc 29.246.49'U0001-70, neste ato representado pelo Sr. Domingas de

Jarui lGomls Plnhalro, CFF n' 408.970.2t3.68, doràv!ntr drnomlnrdr
CoNTRATADA, r:rolvrm, nr Íormr dr Lrl ne 8,666, dc 21 d: lunho dr
1993 . surs lltcraçÕrs, ltrmlr o pr.srntr Trmo Aditlvo, mcdlant! rs
grguintês cláusulrs e condlÇõesr

cúuruu t trtatr . Do 0t tTo D0 aDlfl\ro

1.1. O pÍesente Termo Adltjvo tem por objeto a prenogação da vlgêncla
contratual e do Drazo de execueão.

cr^utult tEouirD .003 Ptatot

2.1. A vigêncla contratual e do prazo de execução pâssará a vigoraÍ
.ntrÊ 01rc1f023 . 31/12/2023,

ctau3uLA ÍlrcEtia . DA jutTt;tc^Trva

!.1 Pelâ ê$gtêncle de saldo de vslor no contrrto, dcvld, a dlmlnulção
nas ordens de forneclmento pelo lnteresse da Admlnlstraçáo Pública
MuniEipal.

cúusuLÂ quaRTA - DA FU DAl,rEt{TAçÀo LEGAT

4.1 O aditivo fundamenta-se nos têÍmos da clausulô 15 do contrato e
no Art, 57, § 1', Inciso lll da Lei n" 8,666/1993.

ct Ausul^ eutNT^ - Dt RATI;I€AÇÀo DAs cl^usulAs E

co DrçÕEs cor{ÍRr?uÂrs

5.1 Ficam ntificadas e inateradas todas as dêmáis cláusulas e
condições do contràto.

E pEra ffÍmeza ê (omo prova dc lsslm haverem entrr sl alustâdo ê
evcnçado, é lavrrdo o pre5êntê lnitÍlmento êm 03 ítrês) vi.s de igual
taor ê formà, assinâdo pÊlàs paÍtrs a testemunhàs ebeixo.

Santa Luzia do Paruá-MA, 28 de dezembro de 2022,

SEBASNAT'A DE I(ASSIA SAI{TOS FNE|TAS
SECRETARIA I.lUNICIPAL DE EDUCAçÁO
poRTÀRtA Nc 012i2021
coilTRAT llÍÊ

ooMlt{GAs DE JESUS GOMES PINHEttO 4089702836ã

Sentà Luzlâ do Pâruá.MA, 28 de drzrmbro dê 2022

^GEI{LA 

ulnclA Dos iEls
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. TRABALHO E

CIDADANIA

PORTÂÀ|À Ne 0162021
cot{Ít^ÍA TE

DOMIttGAS Dl rlSUS GOi,lÊ§ PI HÉlio 40891018368
CNPJ/MF SOB ô N! 2q.?'16.49{/0001-70

CO TRÂTÂDÂ

TESTEMUNHAS:

1)

CPFr

ô 155/199

4.1 O aditivo fundamenta-re nor termos da clausula 15 do contrato c
no tut.57, t 1', lnclro llld. LÊl n" 6,66c/1993.

CPFr

wrvw-lirrnêrn..rr g-l»



M üêffifrüritipros
sio lUíS, QUARTA i' 18 DE lÂNElRo DE 2023 r ÀÍ{O XUI r N§ 302't

tSsN 2763-860X

1" TERi4O ADITIVO
CoNTRATO t{. 01312022. 3E U3

PRltlElRO TERMO ADITIVO AO COIITRAÍO t{! 013r2022. SEMUS,

QUE ENTRE SI CELEBRAi4 A PREFTÍÍURA MUI{ICIPAL DE §ANTA
.uzlA Do raiua r l tMttttr Dot ort Dt,rtul 00Mrt

-ltttxtno tollrolum,

CNPI/MF sob o n! 29.246.494/0001.70
COTTIATADA

tÊ3ÍU.lUl{HAS!

CPF:

2)

ePFl

l'?tRito aolYlvo cor.rYR^To N'01t2022. sEMuS

o MU tclHo DE sANÍa Luzla Do PARUI. Êsrado do Maranhão.
porror lurídlÉr do 0lrelto Pübllco lnt€rno, lnrerito no CNPJ n€

12,511,003/0001-06, rtrBvéE da SEeFETARIA MUNI€lPÀt DE 5ÀüDE E

SAMENIo, nÊrt€ âto rcpr€sÊntsdo p€l€ SÊÉr€tárls AdJuhto, § 5r,
Aôimundo vâldo Pêrêira dê Abrêu, porteriô n'040/2021, dorrventE
dÊn6mln.dâ €oNÍÀAÍ^NTE, do outÍê l.do r emprsr. Doillll0ll Dl
Itlul 00i1ll llt{Hllto 'l0llr0lllll, háedt. n0 eNPl/fiF sob 0
nc ?9.?,16.{946001.70 nFitF átí rFiÍFiFntírdn lFlo EÍ. t nmingar de

Jesus Gomes Pinheiro. CPf n' 408.970.283-68, doravante denominada
COI'ITRATÂDA, resolvem, na forma da Lei no 8.666, de 21 de junho de

1993 e suas alteràções, firmar o presente Termo Aditivo, mediante as

seguintes cláusulas e condiçõe5:

cúusuL^ pRti{EtR - Do oBJETo Do aDmvo

1.1. o presente Termo Aditivo tem por objeto a prorroqação da vigência
contratuale do prazo de exe(uçá0.

cúusul SEGU DA - oos PRÁzos

V.t. I vigência contratual e do prazo de execução passará a viqorar
eÀtre 01,/01D0?3 a 3rxl,Dn??

cúusuLÂ TERcEtRÂ - DA JusTlFtcaÍtva

3.1 Pela existência de saldo dc valor no contrôto, devidô a diminuição
nas ordcns de Íoíne(imento pelo interesse da Administraçáo Pública
t{uniclpal,

cúusuLÂ QUAnÍA - DA FU DAIT|E]{TAçÀO LEGAL

4,1 O âdltlvo fuhdamrntà-se nos tlrmos da (lâusule 15 do contrâto e
no ÀÍt,57, § 1',lnclso lllda Lel n'8.666/1993.

ct^usulA eutilTÂ - DA RATtFtcaçlo DAs cl^usulAs E
.Â!N.^r.r úrrr.YYr.

5,1 Frcrm rataneldar ê hahmdâa toda!,r dêmÉll cláutulot e
.ondlçóar do contrato,

E pâÍà ÍlÍmêzà e como provà da à3§lm hNGnm êntrr il àjuttàdo ê

avGàçado, é lavrado o prls€nta lnltrumênto am 03 (tràs) vrar dr igual
tÉor É tEll á, áatiREdü pÉlÉ! pêrtE! s têitÉmunhág àbdiro,

sànta Luzlà do Pàruá-MA.28 de dezembro de 2022,

R IMUI|DO VALDO PttaR Dt A!R!U
SECRETAR|A MuNtctpAL DE SAüDE E SANEAtiENTo
PORÍAR|Â N! 040/202r
CONTRATAI{TE

DOrrlrlGAS DE JESUS GOl,lES DtNHEInO t0397028358
CNPJ/MF sob o ne 29.246.494/0001-70
CONTRATADA

lliÍl UNHAtl

ePrr-
2)

cpF

Publicado por WYLLYAÀí P,Í,rHE,RO RODR,GUES

Código identificadot 30db3dac889bc1b781d1c1a157 ac8u 5

poRÍÀ A r oo2/201r-GP - t{onrAçÀo corasflHllros 00
fUI'DEB

POiTAR|A Nr 002/t0tt-GF

"Dlteac aob'. roãarcdo do Coâtaltto da acorlrpanâancnto,
Conl.llo toclali Cornp,lyaçlo ! llrcrlrarcao dot Àeca.lot do
lsrde Cr ilanuta,rçao c Dtlravervlõt,lto C! fCrÉàçilo llsrcc c
dc V;loi,,çáa doÍ PríÊii,oni,i áà Eiutação ClC!'funtleà
para o mandato até 3, de dezembro de 2025",

O PREFEITO iIUT{ICIPAL DE SAÍ{TA LUZIA DO PARUA, ESÍADO
Do ÍtlAt^l{HÂo, no uso de suas àtribuiçôes legais que lhe conferem
as Constituições da República e do Estado do Maranhão e com base nas

disposições da Lei orgànica do Município de Santa Luzia do Paruá.
.nnfõrmF ô àrt 6] in.;<o\I pno prar.í.iô qrnFr;oÍ rlà Ârimini<trã.;n
Pública Muni(ipàl;
COTYSTDEnAT{DO o que dispõe sobrc rcvisáo/atualizàçáo da Lei de
üiação do FUNDEB com tundamento na Lei Federal n' 74,133 de 25 de

dezembro de 2020, e com fulcrcs na Lei Municipal 4792021; de 23 de
maryo de 2027;

CO{_atÍfFlat ôO os t!E!§ dâ i!'; M!,^i.iF.t À0 à79,D0)1, d" 13 d"
merço de 2021, que dlspõe sobr€ a reeitrutuÍrção do conselho

unicipal de Àcompanhamento e Controle Sociôl do Fundo de
rrranutrnçâo e Desênvolvlmento dE Educaçào Báslca c de Valo zaçào
dos Ptoãssionais da Educrçáo - o{CS - FUârDEB, do Municlpio de Santa
Luzia do Prtuá-MA, cm coníotmidàde com o àttigo 212-A da
Constitulçáo Federal, rcgultmentâdo nà íome d Lêl Federel no ,4.113,
t|â ). À6 eÀ'õÂ|rÂ /tÀ ,nrn ô ríJ ^,'r,.. ^r^r,/.1âá.1...

CO STDEiIÍúDO, fln,.lmcntc quc o mrrdato dor conscràciror do
CÁCS-FU,{O§& tcvc ylréãcri ,té .,I de dczambro de 2022,

RESoLVET

Aeompànhrmahto r Conttol€ Socirl do Fundo dr líânutln(ào e
oe!envolvrmcnto oá Educc(!o Eaícr c vâlonzrç!o do! PÍoÍlsEronàrs dG

Edue4lo. FUNDEB, ílc.ndo r$lm comportô;

l - 2 {doltl i.pr.r.ntrnt.r do Pcdrr lrrcutlve, rrndo prlo
h.no! l(um) d.l.a dr s.c?.t! r MunlGlpal d. lducallol

ti-

Publícatto p* WLLYIú4 PrÍ{HElÂO ÂODÂlGUf§
Código idenüficadoc cd98b75038el1mb3ú8598ecbúd47 1)_
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